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DISPENSA 01/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, CNPJ 
nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, 
São João do Paraiso/MA. 

CONTRATADA: MARCIO DA SILVA MARINHO, brasileiro, casado, capaz, 
portador do RG nº 061602742017-0 inscrito no CPF/MF nº 898.230.363-49 

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica visando a prestação de 
serviços na locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco 
lugares, em caráter não eventual, sem motorista. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de LICITAGAO N° 001/2025, COM 
FUNDAMENTO NO Art. nº 75 da Lei 14.133/21- Inciso || - Contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros servicos e 
compras. 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
Assunto: Solicitação de cotação de preços para carro de passeio capacidade cinco 
lugares, em caráter não eventual, sem motorista. 

DESCRIÇÃO DO PREÇO PREÇO ITEM ,| QTDE | UND MATERIAL/SERVIÇOS MARCA | ux TOTAL 
Locação de carro de passeio 

o1 12 Més cap?cidnde cinco lugares, em 5.000,00 | 60.000,00 
caráter não eventual, sem 
motorista 

60.000,00 
Valor total: 

NOME: MARCIO DA SILVA MARINHO 

ENDERECO: Bela Vista 

TELEFONE: E-MAIL: 

CPF: 898.230.363-49 VALIDADE DA PROPOSTA: 

ÉATA DA COTAÇÃO: 15/01/2025 

CARIMBO/ASSINATURA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Setor Requisitante s 5 . 
(Unidade/Setor/Dep.): Camara Municipal de S&o João do Paraiso/MA 

Responsavel pela Paulo Alves de Mongéo 

Demanda: 

1. Objeto: 

Servigo não continuado ) 
X ) Servigo continuado SEM dedicagéo exclusiva de mão de obra 

) Material de consumo 

( 
( 
() Servigo continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( 
( | ) Material permanente / equipamento 

Lx ) Prestação de Serviços 

2. Forma de Contratação sugerida: 

(x) Modalidades da Lei n.º 14.133/21 

( x) Dispensa/Inexigibilidade 

( ) Adesão à ARP de outro Órgão 

3. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o 

Planejamento Estratégico, se for o caso: 

| Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de serviços de 

locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em caráter 

não eventual, sem motorista, para uso da câmara municipal pelo o período 12 

(doze) meses, para transporte de servidores elou para atividades legislativas, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Características do Veículo: 

« Tipo: Carro de passeio 
« Capacidade: 05 (cinco) lugares 

« — Condição: Veiculo novo ou em étimo estado de conservagéo 

Objetivo do Servigo: 

| « Transporte de servidores da Camara Municipal para o desempenho de suas 

funções; 

« Transporte para atividades legislativas e administrativas, conforme demanda; 

« Atender necessidades específicas, sempre dentro do escopo e requisitos 

definidos pela Câmara Municipal. 

Prazo de Contratação: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com início 

previsto para [data de início], podendo ser renovado ou rescindido conforme as 

necessidades e condições estabelecidas pelas partes envolvidas. 
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‘ Obrigacées do Contratante (Camara Municipal): 

‘ o Garantir o pagamento pelos servigos prestados, conforme condições 

| acordadas no contrato; 
* Disponibilizar as informações necessárias para a realização do transporte. 

Obrigações do Contratado (Prestador de Serviço): 

* Disponibilizar veículo em bom estado de conservação, com a documentação 

em dia; 
| « Cumprir os horários e rotas determinadas, conforme demanda da Câmara 

Municipal. 

| " 

í 4. Quantidade de serviços da solução a ser contratada: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID | QUANT. 

Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura 

prestação de serviços de locação de um veículo tipo carro 

de passeio capacidade cinco lugares, em caráter não 

| eventual, sem motorista, para uso da câmara municipal 

pelo o período 12 (doze) meses, para transporte de 

servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as 

| necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

| 5. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 

Previsão contratual para Janeiro de 2025. 

6. Créditos Orçamentários: 

ORGÃO: 01 — CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
| UNIDADE: 01 — CÂMARA M L DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
ELEMENTO: 01.031.0001,2036 - MANUTENÇÃO 
Natureza: 3.3.90.39.00 -/3.3. 

Setor Administrativo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Inciso | do Art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1. Informações Gerais. 

Requisitante: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

2. Descrição da necessidade. 

Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de serviços de locação 

de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em caráter não eventual, 

sem motorista, para uso da câmara municipal pelo o período 12 (doze) meses, para 

transporte de servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

3. Justificativa para a contratação. 

A presente contratação se faz necessária para a prestação de serviços de locação de veículo 

de passeio, com capacidade para cinco lugares, para o transporte de servidores e/ou para a 

realização dé atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal. O veículo será 

utilizado de forma contínua, sem caráter eventual, e atenderá às necessidades de 

deslocamento de autoridades, funcionários e outros envolvidos nas atividades institucionais. 

A contratação de veículo com motorista visa otimizar a logística e garantir a mobilidade 

eficiente dos servidores, permitindo que cumpram suas funções e compromissos de forma 

adequada e dentro dos prazos estipulados. Considerando as demandas recorrentes de 

transporte para atividades relacionadas ao funcionamento da Câmara Municipal, a locação do 

veículo, por meio deste contrato, representa a melhor solução em termos de custo e agilidade, 

ao invés de manter frota própria ou recorrer a alternativas esporádicas que não garantem a 

continuidade ou a segurança exigida. 

Este servigo atenderá com maior flexibilidade e precisão as necessidades da Camara 

Municipal, garantindo que os deslocamentos sejam feitos de forma segura, organizada e sem 

prejuizos as atividades legislativas e administrativas da Casa Legislativa. 

Dessa forma, a contratagdo de pessoa fisica ou juridica para a locação do veiculo com 

motorista justifica-se pela necessidade de atender as demandas diarias de transporte, com o 

objetivo de assegurar a continuidade do trabalho legislativo e administrativo, sempre dentro 

dos principios da eficiéncia, economicidade e legalidade. 

4. Previsão no plano de contratagdes anual ou justificativa da auséncia de previséo. 

Apesar de não haver disponivel um plano de Contratações Anual para o Municipio, a despesa 

vinculada é prevista na LOA para o exercicio de 2025. 

5. Analise de contratagdes anteriores para identificar as inconsisténcias ocorridas. 

Considerando que o objeto da contragéo é comum e o fornecimento é de produtos padrées 

do mercado e foram realizadas em outras vezes pelo municipio, não ha inconsisténcias a 

serem apresentadas. 

6. Requisitos necessérios para a contratagao. 

Após a entrega dos produtos e realizado sua devida conferéncia pelo fiscal do contrato ou 

por outro servidor indicado pelo fiscal do contrato, sera emitido relatério atestando se os 

mesmos foram entregues dentro das condições exigidas pelo Setor Requisitante. 
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O prazo de entrega será de 03 (três) dias corridos, contados do aceite da propos! 

ou outro documentem remessa única. 

Encontrando irregularidade ou caso os materiais estejam fora dos padrões determinados, a 

unidade recebedora devolverá para regularização no prazo máximo de 01 (um) dias útil. O 

atraso na substituição do(s) mesmo(s) acarretará a suspensão dos pagamentos, além da 

aplicação das penalidades previstas no aviso de dispensa. 

É vedada, tanto a entrega dos medicamentos por parte do fornecedor, quanto o recebimento 

dos mesmos pelos órgãos participantes com marcas diferentes das aprovadas. 

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

Os serviços deverão ser executados no seguinte endereço Avenida Marcos Silva, nº 150, 

Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min 

e 13h00min às 16h00m, 

7. Levantamento de mercado. 
Fora analisado as contratações públicas realizadas por outros entes através do PNPC e 

também pela pelo e-mail cmsjp.cpl@gmail.com atualmente utilizada pela Câmara Municipal 

de São João do Paraíso -MA. 

8. Estimativa das quantidades 

Em relação a quantidade necessária da contratação será apenas uma única vez. 

9. Estimativa do preço da contratação. 

Foi consultado em fornecedores do ramos em compras conforme custos unitários em anexo. 

10. Justificativa para parcelamento. 
Não se aplica. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não se aplica. 

12. Demonstrativo dos resultados pretendidos. 

Pretende-se com a presente contratação solucionar as demanda de locomoção. 

13. Possíveis impactos ambientais e tratamentos. 

Não foram identificados possíveis impactos ambientais para esta contratação. 

14. Posicionamento conclusivo e viabilidade da contratação. 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação se mostra VIÁVEL tecnicamente 

e necessária. O serviço pode ser contratado por meio de dispensa de Licitação, de acordo 

com o art. 75, inciso |l da Lei 14.133/21. Desta,forma, RECOMENDAMOS o prosseguimento 

da pretensão contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de serviços 

de locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em caráter não 

eventual, sem motorista, para uso da câmara municipal pelo o período 12 (doze) meses, para 

transporte de servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, em acordo as condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

14. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 

do seu instrumento contratual, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Os servigos, objeto da presente contratação, caracteriza-se como de natureza comum, 

é facilmente comparavel entre si, de modo a permitir a compra com base no menor 

prego, por meio de especificagées comumente praticadas no mercado. 

2. ESPECIFICAGOES E QUANTIDADES 

T VLR VLR 
‘ITEM | UND | QUANT DESCRIMINACAO UND TOTAL 

‘ | Contratação de pessoa física ou jurídica visando a 

futura prestação de serviços de locação de um 

veículo tipo carro de passeio capacidade cinco 

lugares, em caráter não eventual, sem 

01 | Mês 12 | motorista, para uso da câmara municipal pelo o0|5.000,00 60.000,00 

período 12 (doze) meses, para transporte de 

| servidores e/ou para atividades legislativas, para 

| atender as necessidades da Câmara Municipal de 

‘ São João do Paraiso/MA 

[ 60.000,00 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 

3.1. A Justificativa encontra-se pormenorizada em Topico especifico do Estudos Técnico 

Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

4.1. O objetivo deste Termo de Referéncia encontra respaldo legal na Lei Federal nº 

14.133, de 1° abril de 2021, em seu Art. 75, Il, que dispde como hipétese de 

contratação mediante Dispensa de Licitação, as que envolvam valores inferiores a R$ 

52.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos). 

4.2. O custo estimado para contratagdo enquadra-se no disposto no art. 75, il, da Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, referindo-se a dispensa de licitação para aquisicdo de 

bens, com pequena relevancia econémica, diante da onerosidade de uma licitagdo. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

5.4. A contratada devera fornecer veiculos com menos de 10 (dez) anos. 

6. DAS CONDIGOES DE EXECUGAO DOS SERVICOS 
6.1. O Municipio de Camara S&o João da Paraiso/MA solicitara os servicos de forma 
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parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima de 

diarias a ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, 
prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado; 

6.2. As requisições dos serviços serão feitas pela Câmara São João da Paraiso/MA, quando 
houver necessidade, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência; 

6.3. Os serviços serão executados no Câmara São João da Paraiso/MA, abrangendo as 
áreas rurais do município. 

6.3.1. Os itinerários serão definidos pela Camara São João da Paraiso/MA, sempre de 
acordo com suas necessidades. 

6.3.2. Os serviços serão acompanhados e conferidos por servidor devidamente designado 
pela Autoridade competente. 

6.4. Os custos para a execução dos serviços englobarão todas as despesas diretas e 

indiretas, incluindo custo de entrega do veículo, tributos, taxas, pagamento dos 
motoristas empregados, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários, seguro 
contra danos materiais e/ou morais, mão-de-obra, despesas com pneus, reparos 
diversos, manutenção preventiva e corretiva do veículo ou quaisquer outros encargos 
indispensáveis para o perfeito funcionamento e operação. 

6.4.1. Serão consideradas como manutenção preventiva e corretiva, além das indicadas 
pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo do motor, de câmbio, fluído de 
freio, fluído aditivo do radiador, pastilhas de freio, correias de alternador e de 
distribuição, filtro de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, 
reparo de pneus e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

6.4.2. Em caso de quebra do veiculo no horário de execução dos serviços, o mesmo 
deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 
7.1. Os serviços serão atestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da prestação, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsavel 
do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificagao de 
sua conformidade com as especificagées constantes no Termo de Referéncia e na 
proposta. 

7.2. O atesto definitivo ocorrera até o prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragéo, 
após a verificagéo da qualidade dos servigos e consequente aceitagdo mediante termo 
de recebimento definitivo. 

7.3. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigao 
do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto à dimens&o, qualidade e 
quantidade, deverd ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/21, 

comunicando-se a empresa para emissdc de Nota Fiscal no que pertine & parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas 

pela Administragdo durante a andlise prévia a liquidagdo de despesa, não sera 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez 
e pela seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execucdo do contrato. 
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LIQUIDAGAO 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez 
dias Uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo, 
nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

LAA O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso |ll do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios 
e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. O prazo de validade; 
7.8.2. A data de emissão; 
7.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.8.4. O período respectivo de execugao do contrato; 
7.8.5. O valor a pagar; e 
7.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 

7.8. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, 
ou circunsténcia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.10.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhistas, poderá ser 
constatada a respectiva regularidade por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
7.11. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administrac&o ou com o Poder 
Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (Instrugao Normativa N° 3, 
de 26 de abril de 2018). 

7.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias dteis, regularize sua 
situacéo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado 
uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.13.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da 
regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto a 
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto a regularidade fiscal, social e trabalhista. 

PRAZO PARA PAGAMENTO 
7.16.0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da 

finalizagdo da liquidação da despesaz, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.17.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
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sua efetiva realização, mediante aplicago do indice IPCA de correção monetaria. 

FORMA DE PAGAMENTO 
7.18.0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado em sua proposta. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancéria para pagamento. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retencéo tributária prevista na legislação 

federal e municipal aplicavel. 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, seréo retidos na fonte, quando da realizag&o do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.20.2. O municipio retera, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda 
pessoa juridica (IRPJ). 

7.20.3. A Camara São Jodo da Paraiso/MA, efetuara, no ato do pagamento, a 
retencéo de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo ao 
valor do APOIO PECUNIARIO previsto no art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020. 

7.21.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
ANTECIPAGAO DE PAGAMENTO 
7.22. Não será permitido antecipação de pagamento para o objeto contratado. 

CESSAO DE CREDITO 
7.23. Não será admitida cessão fiduciaria de direitos crediticios com instituição financeira 

para o objeto contratado. 

8. FISCALIZAGAO E GESTAO DE CONTRATO 
8.1. O contrato dever4 ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

8.2. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais representantes da Administragdo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/21. 

8.3. Da mesma forma, a adjudicataria, querendo, podera indicar um preposto para se aceito 
pela Camara Municipal de S&o João do Paraiso/ma, representa-la na execução do 
Contrato. 

8.4. O fiscal do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, com a 

descrigéo do que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, 11); 

8.5. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse 
sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §2° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV) 8.6. O fiscal do contrato serd auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de 
controle interno da Administragdo, que deverdo dirimir dúvidas e subsidia-lo com informagdes relevantes para prevenir riscos na execução contratual. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §3°) 

8.7. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

8.7.1 A inadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferira à Administrago a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderd onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1°). 
8.8. 

9.1. 

9.2, 

9.3. 

9.4, 

9.5. 

9.7. 

9.8. 

10.1. 

Quaisquer exigéncias da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverdo ser 
prontamente atendidas pela adjudicataria, sem énus para a Administragao. 

9. DA ESTIMATIVA DOS VALORES DA CONTRATAGCAO E REAJUSTE 
O custo estimado total da contratagdo é de R$. 60.000,00 (sessenta mil reais), 
conforme custos unitarios apostos na tabela descrita no item 2 deste Termo de 
Referéncia. 
Os pregos inicialmente contratados são fixos e ireajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orgamento estimado. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os precos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IPCA, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagara 
ao contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferenca correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
9.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicio, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
9.9. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

10. DA PARTE ORGAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento da Câmara Municipal de São Jodo do 
Paraiso/MA, mediante a seguinte dotação: 
ORGAO: 01 — CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGCAO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — 3.3.90.36.00 

10.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após 

11.0 

aprovação da Lei Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO/PRESTAGAO DE SERVIGO 

11.1. A execucdo do objeto constado no termo de referéncia se dara pela FORMA 
PARCELADA 

11.2. Será considerado vencedor o licitante que apresentar proposta com MENOR VALOR 
UNITARIO. 
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
11.3. Previamente & celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

As consultas acima para pessoa juridica poderão ser substituidas pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
11.4. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada (pessoa 

Juridica) e de seu sócio majoritario (pessoa fisica), por força do artigo 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica de 
ato de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, 
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario. 

11.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existéncia de Ocorréncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

11.6. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.7. O interessado sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual negativa 
de contratagdo. 

11.8. Caso atendidas as condigbes para contratacdo, a habilitagdo do interessado sera 
comunicada por meio de e-mail. 

11.9. E dever do interessado manter atualizada as respectivas documentações 
encaminhadar via , quando solicitado pela Administração, a respectiva documentagio 
atualizada. 

11.10. N&o serão aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

1111, Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

1412 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.43. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serdo exigidos conforme sua natureza juridica: 

HABILITAGAO JURIDICA 
11.14, Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territorio nacional: 
11.15. Empresério individual: inscrição no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
11.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada à 
verificagdo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/lemprgendedor; ou 

11.17. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatério de seus administradores; 

11.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alteragdes ou da consolidagéo respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
11.19. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro 

de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 
11.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 
o objeto contratual 

11.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1,751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11.23. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa  atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11.24, Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, 
mediante a apresentag&o de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidag&o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 8.33. 
11.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Havendo alguma restrição na comprovagéo da regularidade fiscal, social e trabalhista, sera 
assegurado, aos microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno 
porte, o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da 
Administrag&o Pública, para a regularização da documentag&o, pagamento ou parcelamento 
do debito, e emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123/06. 

A não regularizagio da documentagio, dentro do prazo previsto, implicara na decadéncia do 
direito & contratagéo, sem prejuizo das sanções previstas no $ 5° do art. 89, da Lei n° 
14.133/21, sendo facultado & Administragdo convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificacéo, para a assinatura do instrumento de contratag&o, ou revogar a licitação. 

O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06, somente & aplicavel no 
que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, conforme 
previsto no art. 43, $ 1° da Lei Complementar nº 123/06 e Art. 62, inciso Il da Lei 14.133/21. (o] 
tratamento diferenciado não é aplicavel a Habilitação Juridica, Qualificagdo Técnica e 
Qualificag@o Econdmico-Financeira 

QUALIFICAGAO ECONOMICA — FINANCEIRA 
11.26. Certiddo negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
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do fornecedor, ou emitida através da internet, datada dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

11.26.1. De acordo com a Resolução nº 121, de 05 de outubro de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, considerar-se-á a certidão cível emitida naqueles 
moldes. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.27, Serão exigidas as seguintes qualificações técnicas mínimas para o objeto da 

contratação: 
11.27.1. Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município da 

sede do licitante. 
11.27.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. (art. 67, Il Lei n°. 
14.133/21); A comprovação de aptidao supramencionada sera feita por atestados 
ou certidées de fornecimento similares de complexidade tecnoldgica e operacional 
equivalente ou superior — objeto desta licitação, em nome da licitante, fornecidos por 
pessoas juridicas de direito publico ou privado. 

DECLARAGOES 
11.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição; 

12.1. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
12.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagbes a seguir dispostas: 

12.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

12.4. Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 02 (dois) dias que antecede a data 
execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovagéo. 

12.5. Atender às determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior 

(art. 137, I, da Lei n.° 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
12.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os Servigos nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

12.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.8. Quando não for possivel a verificação da regularidade, o contratado devera entregar ao 
setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e municipal do 
domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

12.9. Responsabilizar-se = pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
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previdenciérias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e nao podera onerar o objeto do contrato. 
12.10. Paralisar, por determinagio do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga d pessoas ou servigos de terceiros. 
1241, Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com a ',)\M obrigagdes assumidas, todas as condicdes exigidas para qualificagdo na contrataqéo\w direta. 

12.12. Arcar com o énus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133/21. 1243, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga do contratante 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n®14.133/21, o contratado que: a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa & inexecugio parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; c) der causa a inexecugéo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo justificado; 
e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaração falsa durante a execucao do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846/13. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes: 
a) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugao parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133/21); c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g" e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/21). 
d) Multa: 

d1.) Moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias; 
13.3. A aplicagdo das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133/21). 
13.4. Todas as sangdes previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133/21). 
13.5. Antes da aplicagdo da multa sera facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimac&o (art. 157, da Lei nº 14.133/21 ) 13.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
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R> eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133/21). 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133/21): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de licitagées e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/13, serdo apurados e Jjulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos no Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administrag&o, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagéo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os €asos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21 ). 1312, O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 13.13. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.14, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizagbes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. DAS DISPOSIGOES FINAIS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 
14.2. Nenhum pagamento será efetuado o FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
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14.3. Os casos omissos neste Termo de Referéncia serdo resolvidos nos termos da legislação 
pertinente. 
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DESPACHO DO LEGISLATIVO 

ASSUNTO: Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de 

serviços de locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, 

em caráter não eventual, sem motorista, para uso da câmara municipal pelo o 

período 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou para atividades 

legislativas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

Tendo em vista o Requerimento formulado pela Camara Municipal de São João 

do Paraiso/MA, requisitando do Poder Legislativo Municipal autorizagéo para realizagéo 

de licitagdo para a Contratag@o de empresa especializada para Contratação de pessoa 

fisica ou juridica visando a futura prestação de servigos de locação de um veiculo tipo 

carro de passeio capacidade cinco lugares, em carater não eventual, sem 

motorista, para uso da camara municipal pelo o periodo 12 (doze) meses, para 

transporte de servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as 

necessidades da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Determino e solicito as providéncias a seguir: 

a) seja emitido Parecer de Disponibilidade Orgamentaria junto a 
Secretaria Extraordinaria de Controle Interno; 

b) seja emitido Parecer de Disponibilidade Orgamentaria junto Setor 
Contabil; 

Após a emissão dos respectivos pareceres requisitados seja devolvido ao 
gabinete para analise. 

Cumpra-se. 

São João do Paraiso/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Vereador Presidente 
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PARECER [URIDICO Nº 02/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA VISANDO A FUTURA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO 

CAPACIDADE CINCO LUGARES, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, SEM MOTORISTA, 

PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL PELO O PERÍODO 12 (DOZE) MESES, PARA 

TRANSPORTE DE SERVIDORES E/OU PARA ATIVIDADES LEGISLATIVAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAISO/MA. 

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. Art. 72, inciso 

111, ¢/c Art. 75, inciso [1, ambos da Lei 14.133/2021. Contratação 

direta. CONTRATAGAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA 

VISANDO A FUTURA PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCAÇÃO 

DE UM VEICULO TIPO CARRO DE PASSEIO CAPACIDADE CINCO 

LUGARES, EM CARATER NAO EVENTUAL, SEM MOTORISTA, 

PARA USO DA CAMARA MUNICIPAL PELO O PERÍODO 12 

(DOZE) MESES, PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES E/OU 

PARA ATIVIDADES LEGISLATIVAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO 

PARAISO/MA. 

L RELATORIO 

Este parecer tem como objetivo analisar a possibilidade de dispensa
 de 

licitação para a contratagao direta de pessoa fisica ou juridica visando a futura 

prestagdo de servigos de locagdo de um vefculo tipo carro de passeio c
apacidade cinco 

lugares, em caréter ndo eventual, sem motorista, para uso da câmara
 municipal peloo 

perfodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou para atividades
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legislativas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São João dd 

Paraíso/MA, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

A dispensa de licitagdo se baseia na Lei n® 14.133/21. O presente processo 

inclui o documento de formalizacio da demanda, estimativa de despesa, razdo da 

escolha do fornecedor, justificagio de preço e verificação da compatibilidade dos 

pregos com o mercado, demonstragdo da compatibilidade orgamentéria, comprovação 

dos requisitos de habilitação do Contratado e autorizagio da autoridade competente. 

1L FUNDAMENTACAO 

A Lei n® 14.133/2021 regula os procedimentos licitatérios no âmbito da 

Administragio Pública, estabelecendo, no artigo 75, as hipéteses de dispensa de 

licitagio, quando estas se aplicaveis, para garantir eficiéncia, economicidade e 

observancia dos principios constitucionais da Administragao Piblica, como a 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. 

De acordo com o artigo 75 da Lei n® 14.133/2021, a dispensa de licitagdo 

ocorre em situagdes especificas, como a contratação de serviços com valor
es abaixo 

dos limites estabelecidos ou quando presentes outras condigdes excepcionais. 

Se o servigo a ser contratado se encaixar em uma das hipéteses de dispensa 

previstas na legislação, ndo há necessidade de realização de licitagdo. Deve-se, no 

entanto, observar rigorosamente os limites legais, conforme disposto nos termos da 

Lei 14.133/21. 

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitagdo encontram-se 

presentes e respaldados pela legislagdo pertinente, nos artigos 72 e 75 
e seus incisos, 

da Lei 14.133/21. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI, estabelece a 

obrigatoriedade de licitagdo nas contratagdes publicas, mas prevé excegdes, como
 a 

dispensa e a inexigibilidade de licitação. Como ja dito, estas exceções são mais 

detalhadas pela Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos e outras normas 

infraconstitucionais. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem 



G 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

LEGISLATURA 2025- 2028 
Diretoria Administrativa 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

casos em que a licitagdo poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administragéo 

Pública a celebrar, de forma discriciondria, contratagdes diretas sem a concretizagao 

de certame licitatério. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratagéo direta. O 

artigo 75, da Lei 14.133/21 elenca os possiveis casos de dispensa, como por exemplo: 

« Contratagdo de servigos com valores abaixo dos limites de 

dispensa (art. 75, incisos [ a [V); 

* Casos de emergéncia ou calamidade publica (art. 75, inciso VIII); 

* Outras situagdes excepcionais previstas em legislação 

complementar ou especifica. 

Tendo em vista o valor da contratagdo, o responsavel pelas Licitages, 

Compras e Contratos da Administração Pública sugere que a aquisi¢do se dé por 

dispensa de licitagdo, com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensével a licitação: 

Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e 

compras. 

Com o advento da respectiva lei, o Poder Executivo faz a atualização anual, 

a cada dia 12 de janeiro, dos valores, inclusive os de contratagao direta, pelo IPCA-E ou 

por indice que venha a substitui-lo. Para a atualização dos valores para o ano de 2025, 

houve o Decreto 12,343 /24, que entrou em vigor no primeiro dia do corrente ano. 

Os valores de contratagdo direta que foram fixados em 2021, de acordo com 

o art. 75, incisos | e 11 da Lei 14.133/21, era de R$ 100.000,00 para obras e servigos de 

engenharia ou de servigos de manutenção de vefculos automotores; e de R$ 50.000,00, 

no caso de outros serviços e compras. 

Com a edigdo do Decreto 12.343/24, aplicou-se o IPCA para reajustar os 

valores nominais, ficando da seguinte forma: 

* R$ 125.451,15 para obras e servicos de engenharia ou de
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manutenção de veiculos automotores; 

e R$62.725,59 em outros servicos e compras; 

Essas atualizagdes são essenciais para a adequagao aos novos limites e 

condigdes para a execução dos contratos públicos. Observa-se que a lei enumerou 

expressamente as hipóteses de dispensa de licitagdo, sendo rol taxativo. 

Alicitação dispensada, ensina o doutrinador Hely Lopes Meirelles, "é aquela 

que a prépria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta 

se caracteriza pela circunstancia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, 

mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torné-lo obrigatério. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a 

licitagdo não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do 

certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o principio da 

economicidade, bem como, o valor da contratagdo do respectivo servico deve s
er 

razoavelmente idéntico aos valores de mercado, a fim de que haja a lisura do 

procedimento administrativo de contratagao direta, como afirma o art. 23 da L
ei 

14.133/21: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratacdo deverá 

ser compativel com os valores praticados pelo mercado, 

considerados os pregos constantes de bancos de dados piblicos 

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos principios 

atinentes 2 licitagdo, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e 

julgamento objetivo, além das exigéncias gerais previstas na Lei n® 14.133/2021, 
tais 

como a comprovagdo da regularidade da empresa a ser contratada, demonstragdo 
de 

que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado, a razão da escolha 
do 

contratado e a justificativa de prego. 

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que será celebrado, 

que ambas as partes - Contratante e Contratada - devem cumprir e respei
tar, durante
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toda a vigência do contrato, o que dispõe na Constituição Federal e na L
ei 14.133/21 

1, CONCLUSÃO 

Com base na análise da Lei nº 14.133/21 e na Constituição Federal de 1988, b
 

conclui-se que a contratagdo do servico de pessoa fisica ou jurfdica vi
sando a futura 

prestagdo de servigos de locação de um veiculo tipo carro de passeio cap
acidade cinco 

lugares, em carater nao eventual, sem motorista, para uso da cdmar
a municipal pelo o 

perfodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou para atividades 

legislativas, para atender as necessidades da Camara Municipal de
 São Jodo do 

Paraiso/MA, pode ser objeto de dispensa de licitação, desde que se observe as 

hipéteses legais para tanto, conforme previsto no artigo 75 d
a referida Lei. 

Com base no exposto, OPINA-SE pela formalizagdo do processo de 

contratação direta, pela dispensa de licitagdo, para a aquisi¢do por
 meio de compra 

e/ou prestação de servicos que se referem ao objeto do pr
esente procedimento, por se 

amoldar perfeitamente ao artigo 75, inciso 11, dalei 14.133/2021.
 

São Jodo do Paraiso/MA, 25 de janeiro de 2025. 

GABRIEL RODRIGUES Assinado de forma digital por 

CASTRO GABRIEL RODRIGUES CASTRO 

GABRIEL RODRIGUES CASTRO 

Procurador Juridico Geral 

Camara Municipal De São Jodo Do Parafso/MA
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DE FT 
DESPACHO DO LEGISLATIVO ê _.2% 

ASSUNTO: Disponibilidade Orçamentária <A 

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de 

serviços de locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, 

em caráter não eventual, incluindo motorista, para uso da câmara municipal pelo o 

período 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou para atividades 

legislativas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

Em observância aos preceitos legais e amparada pelo PARECER do Controle Interno 

da CÂMARA, AUTORIZO e DETERMINO a execução de Certame Licitatório para 

realização de licitação visando à Contratação de pessoa física ou jurídica visando a 

futura prestação de serviços de locação de um veículo tipo carro de passeio 

capacidade cinco lugares, em caráter não eventual, sem motorista, para uso da 

câmara municipal pelo o período 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou 

para atividades legislativas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

São João do Paraiso/MA. 

Termos em q 

OSUEL PEREIRA DE SOUSA 
Vereador Presidente 
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AUTUAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, localizada na Av. Marcos 
Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ — 01.616.690/0001-70, em 
conformidade com o que dispõe Lei n.14.133/2021 de 01 de abril de 2021, resolvem 
numerar sob PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 002/2025, o competente edital de 
DISPENSA n° 001/2025 para-Contratagéo de pessoa fisica ou juridica visando a 
prestacdo de servicos de locação de um veiculo tipo carro de passeio 
capacidade cinco lugares, em carater não eventual, sem motorista, para uso da 
cémara municipal pelo o periodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou 
para atividades legislativas, para atender as necessidades da Camara Municipal de 
São João do Paraiso/MA. Compreendendo o objeto mencionado no memorando em 
anexo expedido pela Camara Municipal. 

São João do Paraiso/MA, 23 de janeiro de 2025. 
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MINUTA 

PROCESSO Nº 002/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº XXX/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de serviços de 
locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em caráter não eventual, 
sem motorista, para uso da câmara municipal pelo o período 12 (doze) meses, para transporte de 
servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 
João do Paraiso/MA. 

Valor total orçado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, 
localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus elementos constitutivos, observando os 
preceitos do direito público, em especial às disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, 
incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagdo de habilitagdo serdo recebidas a partir das 
08:10hora do dia XX/XXX/2025 até as xx:xx horas do dia xx/xx/2025 via e-mail: 
cmsaojoaodoparaiso@gmail.com 

1- DOCUMENTAGCAO PARA EFEITO DE HABILITAGAO: 

48 Para fins de participação como licitante no presente certame, serão exigidos os documentos a 
seguir relacionados: 

12 Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 
seus diretores, no caso de sociedades por agdes; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

a) Alinscrigao na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 
da composigéo da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI. 
i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certidão de enquadramento no 
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Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Co;nercial da 
sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. i 

1.3, Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio C 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, incluindo as 
contribuigdes sociais e previdenciarias; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econémica Federal; 
g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentag@o da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualificagéo Técnica: 

Declaragéo conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar no 
presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo. 
data de abertura da licitação, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 

1.5. Qualificagdo Econémico-financeira: 

Certidão Negativa de Faléncia e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 

1.6. — Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2 — PROPOSTA: Os licitantes dever&o enviar exclusivamente via e-mail até o dia, hora e local 
estabelecidos neste edital, as propostas de pregos, com paginas numeradas e ordenadas, em papel 
timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com as especificações e 
quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Bésico, em anexo, onde deverão constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada por este Edital para realização da licitação; 
b) Planilha Orçamentária, conforme anexo deste Edital, devendo ser preenchido os campos 
destinados aos preços unitários propostos para todos os serviços e calculados os respectivos preços 
totais, não sendo admiítido, preço unitário e total, superior ao da planilha base, sob pena de 
desclassificação da proposta de pregos; 
c) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 
d) Indicarem o prazo de entrega/prestagéo de servigo; 
f) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 
a) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 
h) Na elaboração da proposta de pregos o licitante devera observar as seguintes condigbes: Os 
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preços unitários propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orçamento deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, 
taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido; 

2.3. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis. 

3 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão estar em conformidade com as 
especificações discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servirá como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratagéo. 

A presente contratagdo está assegurada com orgamento vinculada a seguinte rubrica orgamentaria: 
Unidade orçamentária: 

ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MA 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MA 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — 3.3.90.36.00 

5 - INFORMAGOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes não explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos pelo Agente de Contratagéo através do e-mail: 
cmsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que nao possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na comarca de Porto Franco/MA, com exclusdo de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São João do Paraiso/MA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

LT 
ERASMO MIRANDA DE SOUSA 

Agente de Contratagdo/Pregoeiro Oficial 
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ANEXO Il - DECLARAGAO CONJUNTA: 

NOME XXHXOXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXX CNP. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX — ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX — FONE KXKXKKKKKKKKXKKXXXX EMAL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorréncias posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos: 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagao, e o declarante respondera pela veracidade 
das informagdes prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informacdes e das condições locais para o 
cumprimento das obrigagdes objeto da licitação. 

B e RRRAA 

**r*** Diretor ou representante legal - RG/CPF 
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ANEXO il - CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS N° 12025 

DISPENSA DE LICITAGAO nº 12025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
; E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ n° 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA, neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente politico, portador do CPF/MF n° 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n°, Bairro Vila Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa XXXXXX, inscrito no CNPJ/MF: XXXXXXX, COM sede & XXXXXXX, representada pelo seu proprietario o senhor xxxxxxx, inscrito no CPF nº Xxxxxxx E RG Nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as clausulas e condições a 
seguir pactuadas: 

1 - DO OBJETO 

1.1- O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa física ou juridica visando a futura prestac&o de serviços de locação de um veiculo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em carater ndo eventual, sem motorista, para uso da camara municipal pelo o periodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as necessidades da Camara Municipal de S&o João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base noart.75, inciso Il, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/ATENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execução dos servicos objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID | QUANT | DESCRIÇÃO VALOR VALOR | 
UNITARIO | TOTAL 

Y Mês |12 Contratação de pessoa física ou jurídica | 5.000,00 60.000,00 
visando a futura prestação de serviços de 
locação de um veículo tipo carro de passeio 
capacidade cinco lugares, em caráter não 
eventual, sem motorista, para uso da câmara 
municipal pelo o período 12 (doze) meses, para 
transporte de servidores e/ou para atividades 
legislativas, para atender as necessidades da 

' Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. EZ 
60.000,00 
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4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até o 30° (trigésimo) dia do més vencido, apés o recebimento da Nota fiscal € a mesma ser atestada, por meio de deposito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PREGO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURACAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato tera o prazo de vigéncia de 12 (doze) meses. 

7 — DA EXECUGAO 

7.1 Cabe à empresa assumir as despesas necessarias ao cumprimento da prestação de servicos, principalmente, as decorrentes de manutengao. 

8 — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a disponibilizagae do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 
8.3 Sera de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagéo de todos os materiais que se fizerem necessario & boa execugéo do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a Administracéo; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação ou omissdo, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagdes do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administração dos servigos envolvidos no objete do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto as informações pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 
8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no presente Termo de Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 
8.8 adotar todos os critérios de seguranca, tanto para os empregados quanto para a execução do servico em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungées que lhe forem atribuidas; 
8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resuitado das inspegdes; 

8.11 iniciar os servicos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de SErvicos. 
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r 9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
k';/ 

9.1. Prestar informações e esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados pela empresa; 9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos servicos a serem fornecidos, bem como a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos servigos; Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeicées, concedendo-lhe prazo para corregéo, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

para as providéncias cabliveis: 
9.7. Pagar & Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administragdo podera aplicar ao (4) CONTRATADO (A), as seguintes sangdes: a) adverténcia. 
b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato e rescisao do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex-offício” do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao(à) Secretaria de Administração e Planejamento, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, e ficara o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

12 - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 
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12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orçamentária: 

FICHA AGAO DOTACAO FONTE [ ELEMENTO | 

14 - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, 
na presenca das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

de 2025. 

CAMARA MUNIC(RE 
CNPJ nº p1,616.690/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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Da: Comissão permanente de licitação 
Para: Procuradoria Jurídica do Município 

Allmº. Sr 
Gabriel Rodrigues Castro 

Assessoria Juridica 

Processo Administrativo n® 002/2025 
Modalidade: Dispensa nº 001/2025 
Tipo: Menor Prego por item 

Requerente: Camara Municipal. 

Objeto; Contratagéo de pessoa fisica ou juridica visando a futura prestação de 

servicos de locagdo de um veiculo tipo carro de passeio capacidade cinco 

lugares, em carater não eventual, sem motorista, para uso da camara 

municipal pelo o periodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou para 

atividades legislativas, para atender as necessidades da Camara Municipal de São 

João do Paraiso/MA. 

Em conformidade com a lei n. º 14.133/21, com as alterações introduzidas, venho 

através do presente, solicitar parecer desta Assessoria Jurídica sobre o 

procedimento em referência, a ser efetuado quanto à observância dos ditames 

legais do edital em anexo, visando a Contratação de pessoa física ou jurídica 

visando a futura prestação de serviços de locação de um veículo tipo carro de 

passeio capacidade cinco lugares, em caráter não eventual, sem motorista, 

para uso da câmara municipal pelo o período 12 (doze) meses, para transporte de 

servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Na certeza de Vosso pronto atendimento, antecipo agradecimentos. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, 
São João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025, o 
competente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2025, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica visando a futura prestação de 
serviços de locação de um veículo tipo carro de passeio capacidade cinco 
lugares, em caráter não eventual, sem motorista, para uso da câmara 
municipal pelo o período 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou 
para atividades legislativas, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 
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SEGUNDA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE ELETRONICO Nº 01/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 

Objeto: Contratação de pessoa fisica ou juridica visando a 

futura prestação de servigos de locação de um velculo tipo 

carro de passeio capacidade cinco lugares, em caréter não 

eventual, sem motorista, para uso da camara municipal pelo o 

periodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou 

para atividades legisiativas, para atender as necessidades da 

Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. ABERTURA: 

06 de fevereiro de 2025 as 08:00h (horério de Brasilia). 

DISPENSA DE ELETRONICO N° 002/2026 

—PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

JBJETO: Contratagdo de uma empresa especializada no 

fornecimento de combustivel (gasoling) para atender às 

necessidades da Camara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025 às 08:00h 

(horário de Brasília). 

DISPENSA DE ELETRONICO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

AVENIDA MARCOS E SILVA, 150, ALTO BONITO — CEP: 65.973-000 — 

ICP ;F Documento assinado digitalmente & com carimbo de 

Brasil 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO-MA 

DIÁRIO OFICIAL 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA — CNPJ: 01.616.680/0001-70 

VOL. 05, Nº 0769 - PAGINAS: 04 

ISSN 2965-2278 

OBJETO: Contratagéo e hospedagem para Fornecimento de 

sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, 

incluindo manutencao, Hospedagem, treinamento, suporte e 

atendimento dos Seguintes Médulos: - Administração - Gestão 

Eletrônica de Documentos - Site Institucional - Portal da 

Transparência - Diário Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados 

atender a demanda da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025 às 08:00h 

(horário de Brasília). 

DISPENSA DE ELETRONICO Nº 004/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 

OBJETO: Contração de empresa especializada em assessoria 

de comunicação para prestação de servicos no gerenciamento 

de portal de noticias e rede sociais, na criação e produção de 

sudiolvideo (reportagens, informativos, campanhas, filmagens 

terrestres e com drone); fotografia e layouts, destinados 

atender a demanda da Camara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025 às 08:00h 

(horário de Brasília). 
Informações: Pelo e-mail emsip.cpliamail.com, — editais 

disponíveis no site: https:/cmsacjoaodoparaiso.ma. gov.br/ 

São João do Paraiso/MA, 03 de fevereiro de 2025 
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R JUDICIÁRIO 
STICA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCIO DA SILVA MARINHO 

CPF: 898.230.363-49 

Certiddo n°: 7374138/2025 

Expedicdo: 05/02/2025, as 15:23:02 

validade: 07/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigdo. 

Certifica-se que MARCIO DA SILVA MARINHO, inscrito(a) no CPF sob o nº 

898.230.363-49, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B883-A da Consolidagdo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigagdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposicdo legal, contiver forca executiva. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

SOLICITACAO DE COTACAO DE PRECOS 

Assunto: Solicitagdo de cotação de pregos para carro de passeio capacidade cinco 
lugares, em cariter não eventual, sem motorista. 

DESCRIGAO DO PREGO PREGO ITEM | QTDE | UND MATERIAL/SERVICOS MARCA | - N, TOTAL 
Locação de carro de passeio 

o1 11 | Mes | Capacidade cinco lugares, em 5000,00 | 55.000,00 
cariter não  eventual, sem 
motorista 

55.000,00 
Valor total: 

‘HNOME: MARCIO DA SILVA MARINHO 

| ENDERECO: Bela Vista 

[ TELEFONE: E-MAIL: " | 

| CPF:898.230.363-49 VALIDADE DA PROPOSTA: 

| DATA DA COTAÇÃO: 

F 

áêf(, 
= 

CARIMBO/ASSINATURA 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01.616,690/0001-70 

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

Às 08h00min do dia 06 de fevereiro de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso/MA, situada na Avenida Marcos Silva nº 150 - Centro — São João do Paraiso/MA, 
reuniram-se os membros da comissão, ERASMO MIRANDA DE SOUSA (Agente de contratação), 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), instituída pelo Decreto Nº 007/2025, 
para, em atendimento as disposigbes contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 
n° 123/06 e alteragbes posteriores, realizar os procedimentos relativos a Dispensa de Licitação n° 

001/2025, que tem por objeto a locagdo de um veiculo tipo carro de passeio capacidade cinco 
lugares, em carater não eventual, sem motorista, Após declarar aberta a sessdo, o Agente de 

contratagdo na condugdo do procedimento analisando a documentagdo dos interessados. 
Preliminarmente, constatou-se a documentagdo do interessando MARCIO DA SILVA MARINHO, 

brasileiro, casado, capaz, portador do RG nº 061602742017-0 inscrito no CPF/MF nº 898.230.363-49, 

residente e domiciliado na Rua Virgulino Vasconcelos, n°973, centro, CEP: 65.973-000, São João do 
Paraiso/MA, enviaram os documentos por e-mail, não possuindo representante legal na sessão ato 
continuo, foram aberto a proposta no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), logo e 
seguida apos a andlise verificou-se que que o senhor MARCIO DA SILVA MARINHO, atendeu a todas 
as exigéncias do Termo de Referéncia assim, após conferéncia a Comissdo Permanente de 
Contratação, declara vencedor o proponente acima mencionado, nada mais teve a tratar, encerrou a 

sessão as 08h30min, adotando a lavratura desta Ata que foi, assinada. 

ErasmoMiranda de Sousa 
Agente de Contratagéo 

VIIAS GOmMeS FERRe IRA REGQ A& 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam 

Membro da equipe de apoio 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01.616.690/0001-70 

DESPACHO DO GESTOR PARA HOMOLOGAÇÃO 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITACAO Nº 001/2025. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CARRO DE 
PASSEIO CAPACIDADE CINCO LUGARES, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, SEM 
MOTORISTA. 

Considerando, que o presente procedimento encontra-se de 
conformidade com a legislação pertinente, artigo 75, inciso Il, da Lei Federal de licitagoes e 
contratos n.° 14.133 de 01 de abril de 2021, de acordo com os pareceres do Departamento 
Juridico, HOMOLOGO a dispensa de licitagdo, cujo objetivo e prestação de servigos de 
locagdo de um veiculo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em carater não 
eventual, sem motorista. Sendo o senhor MARCIO DA SILVA MARINHO, brasileiro, casado, 
capaz, portador do RG nº 081602742017-0 inscrito no CPF/MF n° 898.230.363-49, residente e 
domiciliado na Rua Virgulino Vasconcelos, n°973, centro, CEP: 65.973-000, Sao Jodo do 
Paraiso/MA. Cumpridas as formalidades, publique-se e cumpra-se, 

São Jodo do Paraiso/MA, aos 06 dias de fevereiro de 2025. 

JosuekPéreira de Sousa 
Vereafigr Presidente 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

Av. Marcos Silva n.° 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ — 01.616.690/0001-70 

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS N° 002/2025 

DISPENSA DE LICITAGAO nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 002/2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S| A CAMARA MUNICIPAL, COM O SENHOR MARCIO DA SILVA 

MARINHO, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, 
localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, neste ato 

representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente politico, portador do 

CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n°, Bairro Vila Socorro, CEP: 

65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA, e do outro lado o senhor MARCIO DA SILVA MARINHO, 

brasileiro, casado, capaz, portador do RG nº 061602742017-0 inscrito no CPF/MF nº 898.230.363-49, 

residente e domiciliado na Rua Virgulino Vasconcelos, n°973, centro, CEP: 65.973-000, Sao Joao do 

Paraiso/MA, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as clausulas e condigdes a seguir 

pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- O presente contrato tem como objeto a Contratagdo de pessoa fisica ou juridica visando a 
prestação de servigos na locação de um veiculo tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, 
em carater não eventual, sem motorista, para uso da Camara Municipal pelo periodo 11 (onze) meses, 
para transporte de servidores e/ou para atividades legislativas, para atender as necessidades da Camara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso |l, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/TENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execução dos servigos objeto deste contrato, a 

quantia total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

ITEM | UNID | QUANT | DESCRICAO VALOR VALOR 

| UNITARIO | TOTAL | 
1 Més | 11 Contratação de pessoa fisica na prestação de | 5.000,00 55.000,00 | 

| servicos de locagao de um veiculo tipo carro 

] de passeio capacidade cinco lugares, em 

| caráter não eventual, sem motorista, para 

| uso da camara municipal pelo periodo 11 

(onze) meses, para transporte de servidores 

e/ou para atividades legislativas, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de São 

| João do Paraiso/MA. 

55.000,00 

Av. Marcos Silva n.° 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 £90/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01.816.690/0001-70 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executa o 
30° (trigésimo) dia do més vencido, apés o recebimento da Nota fiscal e a mesma ser atestada, por meio 
de depósito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PREGO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAGAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigéncia de 11 (onze) meses. 

7 — DA EXECUCAO 

7.1 Cabe a empresa assumir as despesas necessarias ao cumprimento da prestação de servigos, 
principalmente, as decorrentes de manutengéo. 

8 — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalizagéo pela 
Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a 
disponibilizagéo do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais: 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizago de todos os materiais que se fizerem 
necessario à boa execução do Contrato: 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas na legislacdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a 
Administracao; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de 
ação ou omissdo, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagées do 
CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administragao dos servigos envolvidos 
no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto as informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, 
vedada sua divulgagéo, sem permissão da Contratante; 

8.7 executar os servicos objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no presente Termo 
de Referéncia e na proposta de precos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 
em si, inclusive as normas internas e de seguranca no trabalho com fornecimento de equipamentos 
apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que Ihe forem atribuidas; 
8.10 facilitar a fiscalizagao procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 
a Contratante do resultado das inspeções; 

8.11 iniciar os servicos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de Servicos. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.573.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70
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9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informações e esclarecimentos necesséarios que venham a ser solicitados pela emprésa 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servicos a serem fornecidos, bem 
como a descrição; 

9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos Sserviços; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para 
correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições 
estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) muiltas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administragao e Planejamento, em caso de atraso na entrega do 
objeto superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta clausula serdo descontados “ex-officio” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(à) Secretaria de Administragdo e Planejamento, independente de notificação ou 
interpelago judicial ou extrajudicial; 
c) suspensdo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administrag&o Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua 
reabilitagdo 

11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescis&o, e ficara o contrato rescindido 
de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

Av. Marcos Silva n.® 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70



i, 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.573.000 — CNPJ — 01.616.690/0001-70 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal n® 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentacao das devidas 
justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS ” 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentáriat; "s > 

ORGAO: 01 — CAMARA MUNICIPAL & 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL ™ 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENCAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.36.00 — Outros Servigos de Terceiros - PF 

14 - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, 
na presenca das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

loZo do Paraiso/MA, 06 de fevereiro de 2025. 

SAO JOAO DO PARAISO/MA 
1616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 
CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

MARCIO DA SILVA MARINHO 

RG n° 061602742017-0 
CPF/MF n° 898.230.363-49 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ — 01 616 690/0001-70



— ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01.616.690/0001-70 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
CONTRATO Nº 002/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
CNPJ sob nº 01.616.690/0001-70. 
CONTRATADO: MARCIO DA SILVA MARINHO 
CPF/MF sob nº 898.230.363-49 
OBJETO: Prestação de serviços na locação de um veículo tipo carro de passeio 
capacidade cinco lugares, em caráter não eventual, sem motorista. 
VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses 
SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 06 de feve iro de 2025. 

A DE SOUSA 
Vereador Presidente 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA



DIARIU 
ªfyOFICI L 

ELETRONICO 

Sexta, 21 de março de 2025 VOL: 5 | Nº 771 

RETARIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 001/2025 

CONTRATO nº 001/2025 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº 001/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 001/2025 CONTRATANTE: A 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

DO MARANHÃOMA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, 

nº 150, Alto Bonito, SÃO JOÃO DO PARAISO DO 

MARANHÃO/MA. CONTRATADA: E M DE SOUSA 

EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº. Sob n° 

21.664.551/0001-20, estabelecida à Rua João Marciano 

s/nº, Luzinópolis/TO, neste ato representado por seu sócio 

administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, 

casado, empresário inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e 

CPF nº 922.977.301-87, residente e domiciliado na cidade 

de Araguaina/TO.OBJETO: 

administrativa para acompanhamento e elaboração de 

Assessoria — técnica 

editais de pregões, concorrência, dispensas, ilegibilidade e 

acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de 

leis, pelo período de janeiro a dezembro de 2025, para 

atender a Câmara Municipal de São João do Paraiso do 

Maranhão/MA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO III, C, DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021. VALOR TOTAL: R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) . DATA DA ASSINATURA: 

08/01/2025.VIGENCIA: 12 (doze) meses. Jodo do Paraiso 

do Maranhdo/MA, 08 de janciro de 2025. Paulo Pereira de 

Sousa Presidente da Camara Municipal de Sdo Jodo do 

Paraiso/MA 

Publicado por: Paulo Pereira de Sousa 

Codigo identificador: vavweidjyrj20250331 130319 

EXTRATO  DE  CONTRATO  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ~ N°  002/2025  DISPENSA 
ELETRONICA N° 001/2025 CONTRATO N° 002/2025 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO 
JOAO DO  PARAISOMA CNPJ sob nº 

01.616.690/0001-70. CONTRATADO: MARCIO DA 

SILVA MARINHO CPF/MF sob nº 898.23 

OBIJETO: Prestagdo de servigos na locagdo de um.úl 

tipo carro de passeio capacidade cinco lugares, em carater 

ndo eventual, sem motorista. VALOR TOTAL: RS 

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). DATA DA 

ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SAO JOAO DO PARAISO/MA, 06 de 
fevereiro de 2025. — JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: $INFIb8ZysDJ 

CONTRATO N° 003/2025 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO —Nº  003/2025  DISPENSA 

ELETRONICA N° 002/2025 CONTRATO Nº 003/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO 

JOAO DO  PARAISOMA CNPJ sob mº 

01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MINIPOSTO 

PARAISO LTDA CNPJ/MF sob nº 04.202.717/0001-77 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento de combustivel (gasolina) para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Sdo Jodo do 

Paraiso/MA. VALOR TOTAL: RS 55.920,00 (cinquenta e 

cinco mil novecentos e vinte reais) DATA DA 

ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SAO JOAO DO PARAISO/MA, 06 de 

fevereiro de 2025. — JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Cédigo identificador: bipppafbgo520250331 140318 

CONTRATO Nº 004/2025 

CONTRATO N°004/2025 CONTRATANTE: CAMARA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA CNPJ 

sob nº 01.616.690/0001-70. CONTRATADA: METTA 

SOFTWARES LTDA CNPJ/MF nº 49.171207/0001-18 

OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de 

sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, 

incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e 

atendimento dos Seguintes Modulos: - Administragdo - 

Gestão Eletronica de Documentos - Site Institucional - 

Portal da Transparéncia - Diário Oficial - Ouvidoria e-Sic, 

destinados atender a demanda da Câmara Municipal de São 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISORIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Pégina 2/4 

ST 


